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Ofício nº 045/2018-CMA 

Acari/RN, 08 de maio de 2018. 

 

À Senhora 

MARIA JOSÉ ALVES DANTAS 

Secretária Municipal de Saúde Pública de Acari/RN 

 

Assunto: Revisão da lei nº 1.102 

 

Senhora Secretária, 

 

Solicitamos de Vossa Senhoria, a revisão e se possível a inclusão dos 

servidores que não serão contemplados nas competências do ano de 2018. Segundo 

alguns servidores, de forma direta os Agentes de Endemias que foram comunicados 

pelo Secretário Adjunto José Erivan da Silva, que só terão direito a competência 

referente ao mês de março.  

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e respeito 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

José Ari Bezerra Dantas 

Presidente 
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